
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

Ofício n° 1.544/2018 
Ibitinga, 26 de dezembro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Câmara Municipalde Ibi inga 
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Protocolo Geral n° 4430/2018 

Data: 2611 2 201 8 Horário: 6:06 
Legislativo - MTR 787/2018 

Solicitamos a Vossa Excelência que os projetos de Leis 
Complementares n° 27/2018, que dispõe sobre o Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Inter vivos (ITBI) e dá outras providências, e n° 
34/2018, que dispõe sobre a criação e implantação da Guarda Civil Municipal, regulamenta 
emprego público e dá outras providências, sejam analisados pelos Senhores Vereadores em 
regime de Urgência, convocando-se Sessão Extraordinária para esse fim, nos termos da 

legislação sobre o assunto. 

Agradecendo antecipadamente, renovamos protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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